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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado Luto Oficial por 3 (três) dias no Município de Pedra Lavrada, a contar de 29 de julho de 2025, em razão
do falecimento da servidora pública municipal Ana Cordeiro Costa, determinando-se que no dia 30 de julho de 2025 não
haverá expediente nas repartições públicas municipais, excetuados os serviços essenciais de urgência e emergência,
com funcionamento em regime de plantão da Unidade Mista de Saúde e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
– SAMU, e que a bandeira municipal seja hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos durante o período, com
fundamento na Lei Orgânica Municipal.
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